
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 96/2021 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Modifica o artigo 1º, §2º do Projeto de Lei nº 96/2021 
que  ““DISPÕE  SOBRE  O  DIREITO  DE  ACESSO  AS  ENTIDADES 
HOSPITALARES  PÚBLICAS  E  PRIVADAS,  BEM  COMO  AOS 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS CIVIS E MILITARES, POR RELIGIOSOS 
DE TODAS AS CONFISSÕES”.

Dando-se a seguinte redação:

“Artigo 1º [...] 

§2º — As visitas em entidades hospitalares, 
unidades  e  casas  de  saúde,  para  efeito 
dessa  lei,  poderão  ser  realizadas  a 
qualquer hora, respeitada as limitações de 
cada órgão, nos termos da Lei Federal nº 
9.982/2000.

Justificativa:

A emenda se dá para melhor adequação do Projeto de Lei as 

normas constitucionais e outras, e assim, sanando os vícios 

que estavam presentes em sua redação original.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 30 de novembro de 2021. 

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior 
Vereador - PL
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